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Considerando os efeitos da pandemia COVJD-19 na atividade económica, em particular na 

dimensão das condições de cumprimento das obrigações fiscais por parte dos cidadãos e das 

empresas, o Governo tem vindo, sucessivamente através de diversos despachos, a conceder 

uma dilação dos prazos de cumprimento voluntário destas obrigações e a reforçar as condições 

para um efetivo cumprimento num quadro de fortalecimento do princípio de colaboração 

mútua entre a Administração Fiscal e os cidadãos e as empresas. 

Com efeito, todas as medidas adotadas reforçam o paradigma de relacionamento da AT com os 

contribuintes, baseado em princípios de colaboração recíproca e de incremento de mecanismos 

facilitadores do cumprimento de obrigações fiscais de modo voluntário. 

Neste sentido, determino que, desde a declaração de estado de emergência pelo Decreto do 

Presidente da República n.2 51-U/2020, que produziu efeitos desde 9 de novembro de 2020, e 

enquanto este se mantiver vigente, devem considerar-se aplicáveis os pontos 5, 6 e 7 do meu 

Despacho n.º 129/2020/XXll. 

Lisboa, 27 de novembro de 2020. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO E DOS ASSUNTOS FISCAIS, 

~I J 

António Mendonça Mendes 

Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais 
Av. Infante D. Henrique, 1, 1149-009 Lisboa, PORTUGAL 

TEL + 351 21 881 68 00 FAX+ 351 21 881 71 29 EMAIL seaf@mf.gov.pt www. portugal. gov.pt 


